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Ata da sessão plenária realizada no dia dezessete do mês de agosto do ano de dois mil e quinze as quinze horas, no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. Em razão de ausência do Presidente/Vereador Jozenil da Costa Lube estar na cidade de Cuiabá para compromisso juntamente com Prefeito Municipal assume os trabalhos da Presidência Vereadora Edevirge Paulina de Almeida Couto. A presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença dos vereadores. Em seguida a presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos presentes. A presidente solicita ao secretario da casa, que faça leitura das matérias constantes no expediente: Requerimento nº. 008/15 Ausência do Vereador Jozenil da Costa Lube, Of. nº. 068/15 Secretaria Esporte e Lazer; Of. Pres.nº.473/15 Empaer/MT; Projeto de Lei nº. 037/2015-dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº. 701/2009 - autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 038/2015- autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer repasse de valores as Escolas Públicas Municipais que participarão do desfile do aniversário de Diamantino/MT- autoria Executivo Municipal.  Projeto de Lei nº. 039/15 autoriza a realização de convênio entre o Município de Diamantino/MT e Associação Diamantinense de Ecologia – ADE e dá outras providências – autoria Executivo Municipal, Projeto de Lei nº. 040/15 – altera a Lei Municipal nº. 1.030/15, que institui o Programa “Medicamento em Casa” e dá outras providências – autoria Executivo Municipal. Requerimento nº. 061/15 autor Ver. Márcio Mendes, requerimento nº. 062/15 autores Vers. Jozenil Lube, Luiz Carlos e Edson da Silva, indicação nº. 102/15 autor Ver. Márcio Mendes, moção de Apoio nº. 029/15 autoria todos os vereadores, exceto vereador Márcio Mendes e Edilson Mota Sampaio que não assinam, moção de Pesar nº. 030/15 autoria de todos os vereadores, moção de aplausos nº. 031/15 autoria Ver. Márcio Mendes, moção de pesar nº. 032/15 autoria de todos os vereadores. Finalizado o expediente a presidente delibera matérias a serem apreciadas e aprovadas na Ordem do Dia: Parecer nº. 053/15 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº. 007/15 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social ambos exaram voto Favorável a Aprovação do Projeto de Lei nº. 028/15 que dispõe sobre alteração do art.4º e §§1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº. 510/2003 – autoria Executivo Municipal. Parecer nº. 054/15 da Comissão de Constituição e Justiça exara voto Favorável a Aprovação do Projeto de Lei nº. 035/15 que dispõe sobre a alteração do art. 1º. inciso II, da Lei Municipal nº. 1.053/2015 – autoria Executivo Municipal.  Pareceres e Projetos discutidos e aprovados pelo soberano Plenário. Nada mais a constar na ordem do dia a presidente delibera o uso da tribuna livre. Vereador Edilson Mota dirigiu-se a palavra ao Capitão PM Gerson o qual recebeu a Moção de Apoio ao Tenente Cel. PM Ademar Corrêa justificando que o mesmo em nenhum momento foi consultado ou convidado para assinar documento, porém não tem conhecimento do vereador Márcio Mendes, também e acha que tal documento tenha sido elaborado de forma errônea entende que o mesmo deveria ter sido dirigido a companhia da Policia Militar afinal o trabalho é de um todo. Apontou as dificuldades que o comando passa o contingente de seus servidores os perigos que todos encontram no seu dia a dia de trabalho, apontando ainda as ocorrências acontecidas na zona urbana e também na zona rural, aplaudir sim mais também cobrar de seu Gestor (Governador do Estado) mais segurança e mais estrutura de trabalho a esses servidores da Segurança Pública. Ressalta que Governador disse neste Parlamento que o Secretário de Segurança Pública senhor Mauro Zaque e senhor Zaquel foram irresponsáveis ao colocar em prática uma lei sem um número suficiente de profissionais para defender a integridade física de um cidadão. Obedecendo a uma avaliação de acontecimentos em cidades pelo contingente de crimes que ali ocorrem é meramente avaliado por números de ocorrências e de seus profissionais que ali estão para defender uma população, portanto isso não justifica. Salienta que considera governo do Estado uma falha o qual teve início a sua administração falha no quesito segurança pública e faz saber que essa é a sua opinião. Respeita o trabalho dos profissionais da segurança pública, pois conhece a extensão do nosso município e a estrutura de trabalho dos mesmos em virtude disso solidarializa com os mesmos. Comunica ao secretário da mesa diretora com relação ao Projeto de Lei nº. 039/2015 que autoriza a realização de convênio entre o Município de Diamantino/MT e Associação Diamantinense de Ecologia faz saber que tem conhecimento que o referido Projeto foi confeccionado no dia de hoje (17/08/15) junto ao órgão da Prefeitura Municipal e foi protocolado por esta Casa de Leis com data de sexta feira, ou seja, 14/08/15. Em contato com o jurídico da Prefeitura Municipal senhor Ramon Martins o mesmo lhe informou que o referido projeto lhe foi encaminhado através do servidor senhor Serafim Guimarães e que o referido Projeto foi elaborado no dia de hoje junto àquele órgão.  Desta forma entende-se que a secretaria desta casa não protocolou tal projeto sendo o mesmo protocolado em outro setor e cobra da mesa diretora legalidade as ações deste Poder. Ressalta que todo e qualquer projeto deve obedecer a regras sendo estes com protocolos oficiais e junto à secretaria do Parlamento, alerta ainda outro detalhe o qual é que tal associação foi criada em 2005 e faz saber ainda que consultado o CNPJ da mesma junto ao site da Receita Federal obteve informação que ainda consta o nome do representante da associação o então Saudoso Augusto Mário da Silva, tem conhecimento da pessoa idônea que foi este Homem junto a esta sociedade, em virtude do falecimento do mesmo há muito tempo entende que o mesmo não pode ser um responsável como CNPJ ativo na Receita Federal. Fatos precisam ser apurados e solicita ainda cópia do Estatuto da Associação, Certidões e modelo do convênio a qual será firmada entre as partes este Parlamento não pode aprovar essa Lei, pois requer clareza aos fatos. Para tanto cobra posicionamento da mesa diretora para protocolos com data retroativa de projetos ou a quaisquer outros documentos junto a esta casa, e busca entender o porquê da emergência na aprovação do mesmo. Parabeniza autores de requerimento na cobrança ao Executivo para regulamentar Plano Diretor junto a este Município, e lembra prazo estipulado ao mesmo para essa atualização. Lamenta sobre alguns Conselhos existentes em nosso município e apontou um deles o qual é o CONSEG que muitas vezes servem de trampolim para cargos políticos para pretensão política e afirma que até poucos dias o mesmo não tinha nem CNPJ para receber recursos enquanto uma ONG criada logo após se organizou e fez procedimento legal e hoje está apta para receber recursos e justifica sendo essa a obrigação do Conseg o qual não fez. Registra ainda a total falta do senhor Presidente desta Casa junto a esta sessão ordinária e justifica porque a Câmara Municipal não faz parte de convênio, não precisa assinar em lugar nenhum teria sim que estar presente a esta sessão mais foi somente para gastar uma diária de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) sem necessidade devia sim era estar aqui no município trabalhando finaliza. Vereador Luiz Carlos externa parabenizações aos policiais militares de nosso município e repudia atitude de Governador e Secretário de Segurança Pública por ações negativas ao nosso município usando estes de estratégias para a transferência da Delegacia Regional da Policia de Diamantino para o Município de Nova Mutum exige mais respeito para com toda população, faz saber se o Governador não voltar atrás com essa ideia de Decreto que o mesmo comentou junto a este Parlamento que não aceite politicagem o mesmo será mentiroso e fato este comprova em site a ação do mesmo a qual foi usar de estratégia para transferência do órgão. Vereadores: Manoel Loureiro, Gislene Aparecida e Márcio Mendes também apresentaram suas manifestações contra atitude de Governador quanto à segurança pública no município, e esperam que atos sejam revistos. Vereador Luiz Carlos apresenta ainda documento o qual Secretário de Esporte e Lazer enviou a esta Casa de Leis planilha de locais e também de valores os quais serão destinados a reforma no Estádio Batistão e espera que Secretaria e Executivo Municipal possam obter o recurso para essa benfeitoria. Dirigiu-se ao vereador Edilson Mota e faz saber que acha justo sim a presença do Presidente desta Casa estar presente a assinatura de convênio entre Estado, Hospital São Batista e do Prefeito até porque a Câmara Municipal sempre esteve em parceria reivindicando por isso e é justo que o Presidente esteve presente para confirmar acordo entre as partes finaliza. Vereador Edilson Mota pede direito de resposta. Faz saber que é uma opinião dele e acha justo sim que o Presidente estivesse sim junto a esta Casa trabalhando, pois com uma situação como esta a Casa está contra mão, num momento político deste País, e diz que ações como essas de políticos demagogos servem simplesmente para aparecer na foto e usando o dinheiro do povo e alta promoção, essa é sua opinião como vereador e como cidadão pagador de impostos finaliza.  Nada mais a constar, encerra a sessão às dezesseis horas e vinte minutos a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata eu Marly Barbosa de Almeida. OBS: transcreve esta ata no livro sob o nº. 014.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

